INDICAÇÃO Nº 
2112
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias visando a liberação de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a ser empregado na realização das obras de reforma e ampliação do centro comunitário, localizado na Avenida Carmo Buissa, no Município de Macaubal. 

JUSTIFICATIVA





Como sabemos, a ausência de uma prática participativa, assim como a desorganização e a desintegração de ações das instituições sociais facilitam o domínio dos chamados agentes de violência que aprofundam a ruptura dos laços sociais no seio da família e da comunidade.





Certamente, os componentes inerentes à violência encontram o cenário apto para suas manifestações onde a pobreza se traduz em restrição permanente.  Hoje, não mais temos dúvidas acerca da relação entre a violência e exclusão social, que atinge a sociedade como um todo, independentemente, de sua situação sócio-econômica e cultural. 





O centro comunitário de Macaubal, pacato Município localizado à 510 Km da capital paulista e com aproximadamente 7250 habitantes, constitui uma das únicas opções da comunidade local para a realização de atividades sócio-culturais, esportivas e de qualificação para o trabalho.





Entretanto, as precárias condições em que se encontra vêm obstaculizando a implementação dessas ações e a arrecadação mensal do Município fica muito aquém da necessária para a realização das benfeitorias necessárias.

Ciente de suas responsabilidades como gestor público responsável, o que o impede de contratar serviços sem que disponha de verba orçamentária para arcar com os custos da contratação, e, por outro lado,  buscando bem representar a comunidade local, o Excelentíssimo Prefeito de Macaubal, Senhor Sérgio Luiz de Mira, solicita nossa intercessão junto ao Poder Executivo estadual, para a realização de uma parceria que venha garantir o pleno desenvolvimento das funções sociais desse importante espaço público.

Eis as razões que motivam a presente proposição.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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